
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

BC TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

                                                                                                                                                       

                                                                                                                                                              

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL 1674/2021

Em conformidade com o disposto no Art. 95 da Lei Federal nº 9503/97 – Código de
Trânsito  Brasileiro,  o  Supervisor  dos  Agentes  de  Trânsito  AUTORIZA,  em caráter
precário e de acordo com o exposto abaixo:

SOLICITANTE: AL & GT INCORPORADORA LTDA CNPJ: 19.163.928/0001-15

EVENTO  /  OCORRÊNCIA: Autorização  para  obstrução  de  cinco  vagas  de

estacionamento com sinalização por parte do solicitante, por razões de segurança devido

a  carga/descarga  de  materiais.  OBS:  Sem  obstrução  da  via,  caso  contrário  a
AUTORIZAÇÃO  poderá  ser  cancelada.  Somente  para  os  dias  de  serviço  pelo
período estritamente necessário para a sua execução, vedado o estacionamento de
veículos que não esteja efetuando o serviço autorizado.
PLACAS / MODELO: 

DATA ENDEREÇO HORÁRIOS
12/10/21 à 12/11/21,

exceto domingos,
feriados e sábados à tarde

Rua 951, nº 390
Das 07:00 às 18:00

horas

OBSERVAÇÕES:
a) Esta autorização corresponde às medidas mínimas para a viabilização do evento, respeitadas todas as
demais normas legais vigentes.
b) A obrigação de sinalizar o local da obra ou do evento é exclusivamente do solicitante, (Lei 9.503/97, art.
95, parágrafo 1º).
c) Qualquer dano causado na via ou no local solicitado será de inteira responsabilidade do solicitante.
d) Esta autorização é especificamente para as características e dados solicitados,  qualquer divergência
entre esta autorização e a real execução do evento, bem como a não observância da legislação municipal,
estadual e federal, causará imediato cancelamento desta autorização, perdendo assim sua validade, sob
responsabilidade do solicitante.
e) Nos locais demarcados com vagas de estacionamento rotativo, a presente autorização fica condicionada
ao pagamento pelo tempo das vagas utilizadas, sob pena de cancelamento e demais sansões do CTB.
f) Autorização isenta de custos ao solicitante.
g) Conforme o  Parágrafo Único do artigo 6 do Decreto 4020/2004 de Balneário Camboriú, aos veículos
portadores da autorização especial de que trata este artigo, será obrigatório a fixação da via original desta,
no para-brisa dianteiro do veículo envolvido na operação de carga/descarga.
h) Nas autorizações referentes à interdição total ou parcial do passeio/ciclovia/ciclofaixa, será obrigatória
sinalização com cones e fitas zebradas para direcionamento do fluxo de pedestres e ciclistas.

Balneário Camboriú-SC, 13 de Outubro de 2021

Vicente Vogt Vanny
Supervisor dos Agentes de Trânsito

Mat. 031
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2FA7-3BF5-C511-0BCD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VICENTE VOGT VANNY (CPF 801.XXX.XXX-91) em 13/10/2021 18:49:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/2FA7-3BF5-C511-0BCD

https://bc.1doc.com.br/verificacao/2FA7-3BF5-C511-0BCD

